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	REQUERIMENTO Nº290/2014




AUTORIA: VEREADORES PEDRO DA VITÓRIA, CLÓVIS DE PAULA E MILTON SOARES.





 Senhor Presidente,

  




 Requeremos, ouvido o Soberano Plenário, que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Sr. Mauro Valter Berft, Prefeito Municipal, solicitando as seguintes informações da Prefeitura e do PROCON, relacionadas à fiscalização das leis municipais que impõe normas às agências bancárias e congêneres fixadas no Município:
a) Todas as agências bancárias e congêneres  foram notificadas pela Prefeitura Municipal para dar fiel cumprimento às leis em vigor no âmbito do Município? Na afirmativa, enviar cópia das notificações respectivas;
b) Até a presente data, quantas diligências foram realizadas pela Administração Pública Municipal objetivando a fiscalização das agências bancárias e congêneres  quanto ao cumprimento das legislações citadas, quais foram fiscalizadas, quem foi o responsável por cada uma das diligências;
c) O que foi constatado em cada diligência realizada, quantas notificações foram efetuadas pelos Agentes Públicos Fiscalizadoras, quais agências e congêneres foram notificadas, se houve reincidências, quais foram as agências reincidentes e quantas multas foram aplicadas pelo descumprimento da legislação, até a presente data;
d) É possível que o PROCON realize ação semelhante à deflagrada em  outros municípios, objetivando fiscalizar a aplicação de todas as leis municipais que impõe normas às agências bancárias e congêneres? Visando garantir segurança e conforto aos clientes e para que a população seja respeitada pelas instituições em seu direito do consumidor. Na afirmativa, quando isso poderá ser feito?

e) Outras informações consideradas relevantes;
       JUSTIFICATIVA






 Com o intuito de coibir ações criminosas e oferecer maior segurança e comodidade aos munícipes, este Legislativo apresentou e aprovou diversos projetos de lei impondo normas às agências bancárias. Após regular tramitação e posterior aprovação, os projetos deram origem às leis abaixo relacionadas:

a) Lei nº 1.452, de 8 de novembro de 2011, que dispõe sobre a obrigatoriedade das instituições bancárias instalarem biombos, tapumes ou estruturas similares nos locais de atendimento ao público nas agências e postos de atendimento no município de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências;
b) Lei nº 1.620, 13 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a instalação de caixas eletrônicos em altura reduzida nas agências bancárias e cooperativas de crédito estabelecidas no município de campo novo do parecis, e dá outras providências;
c) Lei nº 1.384, de 26 de agosto de 2010, que dispõe sobre o atendimento ao público nas agências bancárias, cooperativas de crédito, casas lotéricas, agências dos correios e demais estabelecimentos que se dispuserem à prestação de serviços bancários no município de Campo Novo do Parecis/MT, e dá outras providências;
	d) Lei nº 1.448, de 13 de outubro de 2011, que altera e acrescenta dispositivos na lei  municipal nº 1.384/2010, de 26.08.2010, que dispõe sobre o atendimento ao público nas agências bancárias, cooperativas de crédito, casas lotéricas, agências dos Correios e demais estabelecimentos que se dispuserem à prestação de serviços bancários no município de Campo Novo do Parecis/MT, e dá outras providências. 

Verifica-se, de forma clara, que não basta apenas a atuação do Legislativo, através da elaboração e aprovação dos projetos de leis para garantir maior conforto aos munícipes e coibir a ação criminosa. Faz-se imprescindível a participação do Poder Executivo, fiscalizando e autuando os estabelecimentos que transgredirem tais leis. 

Ante ao exposto, contamos com o apoio integral dos nobres pares na aprovação desta propositura e o encaminhamento ao Poder Executivo postulando informações sobre o assunto.

           Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 23 de setembro de 2014.

VER. PEDRO DA VITÓRIA                   VER. CLÓVIS DE PAULA
VER. MILTON SOARES
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	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2014                 _________________________

                                                                                                                                           Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2014

Presidente  ______________________________

                                       Ver. Vanderlei Baioto
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